
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PRÓ-REITORIA DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS E ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

ADITIVO I - EDITAL Nº 11/2023 - VAGAS SUPLEMENTARES PARA BOLSAS DE IDIOMAS

O Pró-Reitor de Políticas Afirmativas e Assistência Estudantil em exercício, no uso

de suas atribuições legais e estatutárias, divulga o Aditivo I ao Edital nº 11/2023 –

Propaes/UFES ampliando o número vagas de Idiomas, para estudante cadastrado

no Programa de Assistência Estudantil da UFES (PROAES-UFES) que deseja

pleitear uma bolsa de estudo no Núcleo de Línguas na modalidade Não Iniciante,

para ingresso no semestre 2024/1, conforme previsto no item 6.6 do referido edital.

Serão reabertas inscrições para vagas suplementares em 18/12/2023 às 16h,

através de formulário de inscrição disponibilizado no site (proaeci.ufes.br). As

inscrições serão encerradas no dia 19/12/2023 às 10:00hs.

As vagas suplementares, não consideram os suplentes do sorteio anterior, que já

foram convocados para as vagas .

1. DAS VAGAS SUPLEMENTARES

Idioma Vagas Nível não iniciante (a partir do nível 2)
Inglês 13
Francês 01
Espanhol 01
Italiano 01
Alemão 01
Total 17

2. DA INSCRIÇÃO PARA AS VAGAS SUPLEMENTARES E DA SELEÇÃO
DOS INSCRITOS

2.1. A inscrição para as vagas suplementares será feita exclusivamente por meio

eletrônico, no Formulário de Inscrição disponibilizado juntamente a este Aditivo,

entre os dias 18/12/2023, às 16h, até 19/12/2023 às 10:00h.

2.2. A seleção será feita por ordem de inscrição, e considerando o idioma

pretendido, se presencial ou online. Estudantes dos campi do interior terão

https://forms.gle/syrJ9SxuHJHTkCvb8
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prioridade na opção por vagas na modalidade on-line.

2.3. O resultado será publicado na página no site (proaeci.ufes.br), no dia

19/12/2023, a partir das 11:00h.

2.4. As inscrições estarão abertas de 16h00min do dia 18/12/2023 ao dia 19 de

dezembro de 2023 às 10:00h.

2.5. O número máximo de contemplados, incluindo os suplentes, por idioma e

nível, obedecerá os quantitativos da tabela do Anexo I do edital.

2.6. Cronograma das vagas suplementares:

Data/Horário Evento Onde

18/12/2023 Publicação de Aditivo de vagas proaeci.ufes.br

18/12/2023 (16h) a
19/12/2023 às 10h

Inscrição para concorrer a bolsa no
Núcleo de Línguas, realizadas
exclusivamente por meio eletrônico.

Formulário de
Inscrição

19/12/2023
a partir das 11:00h

Divulgação dos contemplados e
selecionados proaeci.ufes.br

19/12/2023 Enviar as listagens de bolsistas selecionados para matrícula
em 2024/1 Iniciantes e Não Iniciantes.

Período de inscrição de Nivelamento

09 a 25/01/2024

Provas de todos os idiomas:

31 de janeiro de 2024 (Presencial)¹

01 de fevereiro de 2024 (On-line)²

Site núcleo de línguas

05 a 07/02/2024 Resultado e Matrícula Site núcleo de línguas

Vitória/ES, 18 de dezembro de 2023.

Iury da Silva Pessôa
Pró-reitor de Políticas Afirmativas e

Assistência Estudantil - Propaes/UFES
em exercício
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